
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

ATO DA MESA DIRETORA N.º 010/2026 - TORNA
FACULTATIVO O REGISTRO DE FREQUÊNCIA AOS

SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO NO DIA 5 DE JUNHO
DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O Vereador FILIPE GUSTAVO DE LIMA OLIVEIRA, Presidente da
Câmara  Municipal  de  Apodi-RN,  em concordância  com a  Mesa
Diretora da Câmara Municipal de Apodi, no uso de suas atribuições
legais de conformidade com o art. 43, incisos II e XII, do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Apodi, RESOLVE:
 
 
CONSIDERANDO a  celebração  do  Feriado  Nacional  de  Corpus
Christi no dia 4 de junho de 2026 (quinta-feira);
 
 
CONSIDERANDO a conveniência de emendar o feriado, permitindo
o  descanso  dos  servidores  públicos  sem  causar  prejuízo  aos
serviços essenciais da Casa Legislativa;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica facultado o registro de frequência aos servidores do
Poder Legislativo no dia 5 de junho de 2026 (sexta-feira).
 
 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Apodi-RN, 1º de junho de 2026.
 
 
 
 
 
 
Filipe Gustavo de Lima Oliveira
PRESIDENTE
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